
 

 

Prezada Equipe Diretiva, 

Iniciamos a gestão 2021-2024 com muito otimismo para enfrentar as demandas do                       
cenário atual. Produzimos muito em um espaço curto de tempo e, por isso, nosso                           
agradecimento a todos que se envolveram nas forças tarefas. Fizemos um excelente                       
trabalho coletivo até agora e com a esperança de dias melhores, mas não contávamos                           
com o agravamento da pandemia. Em virtude da decisão do comitê de gestão de crise                             
do governo do Estado, que definiu pela bandeira preta na região de Porto Alegre, a                             
reabertura das escolas, prevista para a próxima segunda-feira, 22 de fevereiro, fica                       
suspensa.  

O que muda nas regiões em bandeira preta? 

▪ No serviço público, apenas áreas da saúde, segurança, ordem pública e                     
atividades de fiscalização atuam com 100% das equipes. Demais serviços atuam                     
com no máximo 25% dos trabalhadores presencialmente. 

▪ Serviços essenciais à manutenção da vida, como assistência à saúde humana e                       
assistência social, seguem operando com 100% dos trabalhadores e                 
atendimento presencial. 

▪ Nos serviços em geral, restaurantes (de à la carte ou com prato feito) podem                           
funcionar apenas com telentrega e pague e leve, e 25% da equipe de                         
trabalhadores. Essa definição também vale para lanchonetes, lancherias e bares.                   
Salões de cabeleireiro e barbeiro permanecem fechados, assim como serviços                   
domésticos. 

▪ O comércio atacadista e varejista de itens essenciais, seja na rua ou em centros                           
comerciais e shoppings, pode funcionar de forma presencial, mas com                   
restrições. Equipes de no máximo 25% dos trabalhadores são permitidas. O                     
comércio de veículos, o comércio atacadista e varejista não essenciais, tanto de                       
rua como em centros comerciais e shoppings, ficam fechados. 

▪ A educação infantil em creches e pré-escolas, o Ensino Fundamental, de anos                       
iniciais e finais, o Ensino Médio e Técnico e o Ensino Superior (incluindo                         
graduação e pós-graduação) só podem ocorrer de forma remota. 

▪ O ensino presencial é permitido, com restrições, atendimento individualizado e                   
sob agendamento, apenas para atividades práticas essenciais para conclusão de                   
curso de ensino médio técnico, Ensino Superior e pós-graduação da área da                       
saúde, com 50% alunos e 50% dos professores. Atividades de laboratório,                     



necessárias à manutenção de seres vivos, podem ser realizadas                 
presencialmente, com no máximo 25% da equipe ao mesmo tempo. 

▪ Cursos de dança, música, idiomas e esportes também não têm permissão para                       
funcionar presencialmente. 

▪ No lazer, ficam proibidos de atuar parques temáticos, zoológicos, teatros,                   
auditórios, casas de espetáculos e shows, circos, cinemas e bibliotecas. Demais                     
tipos de eventos, seja em ambiente fechado ou aberto, não devem ocorrer. 

▪ Academias, centros de treinamento, quadras, clubes sociais e esportivos                 
também devem permanecer fechados. 

▪ Todas as áreas comuns de lazer dos condomínios devem permanecer fechadas,                     
incluindo academias. 

▪ Locais públicos abertos, como parques, praças, faixa de areia e mar, devem ser                         
utilizados somente para circulação, respeitado o distanciamento interpessoal e o                   
uso obrigatório e correto de máscaras. É proibida a permanência nesses locais. 

▪ Missas e serviços religiosos podem operar sem atendimento ao público, com                     
25% dos trabalhadores, para captação de áudio e vídeo das celebrações. 

▪ Bancos, lotéricas e similares podem realizar atendimento individual, sob                 
agendamento, com 50% dos funcionários. 

▪ No transporte coletivo municipal e metropolitano de passageiros, é permitido                   
ocupar 50% da capacidade total do veículo, com janelas abertas. 

 

Entendemos que o momento requer prudência, mas também precisamos de todos                     
vocês. Neste sentido, informamos como será a nossa próxima semana de trabalho:  

1) Sobre os horários e capacidade de trabalho presencial: 

A partir de segunda-feira (22), a SMED atenderá no horário normal de expediente                         
(8h30 às 12h e 13h30 às 18h) com revezamento alternado com no máximo 25% dos                             
trabalhadores presencialmente. Desta forma, a nossa comunicação será por e-mail,                   
grupos de transmissão via Whats e telefone.  

Excepcionalmente, na segunda-feira (22), estarão de forma presencial todos os                   
profissionais que atuam no Gabinete, na Comunicação e os Coordenadores para                     
planejar as próximas ações. Os demais profissionais da SMED trabalharão de forma                       
remota.  

Neste sentido, orientamos que as escolas estejam abertas durante a semana e                       
organizem suas equipes com no máximo 25% dos trabalhadores presencialmente,                   
priorizando a limpeza, desratização, capina, roçada, marcações de distanciamento dos                   
espaços físicos, recebimento dos kits Covid e uniformes do pessoal de cozinha pelo                         
setor de patrimônio, impreterivelmente, até quinta-feira, dia 25. Os funcionários de                     
limpeza e cozinha podem manter as atividades normais de limpeza da escola,                       



respeitando os cuidados pessoais e o distanciamento social. Dentro dos 25% da                       
capacidade do trabalho, os professores devem organizar as suas salas de aula para o                           
retorno presencial. 

2) Ponto focal entre  SMED e  ESCOLA: 

Na segunda-feira, dia 22, enviaremos, via Gabinete, o nome do representante da                       
SMED que será o ponto focal para levantar as demandas, acompanhar a limpeza e                           
apoiar as escolas para preparação da volta às aulas presenciais.  

3) Formações On-line: 

As Equipes da Nutrição e dos Serviços Gerais da SMED organizarão uma formação                         
on-line para os novos funcionários, seguindo o mesmo formato utilizado na Jornada                       
Pedagógica.  

4) Calendário Escolar 2021: 

Nosso Calendário Escolar 2021 prevê 205 dias letivos. Frente a essa previsão de                         
intercorrência, na semana de 22 a 26/02, não faremos atendimento presencial e,                       
consequentemente, não será contabilizada como letiva para os alunos. No caso de                       
manutenção da bandeira preta, a SMED enviará até quinta-feira, dia 25, as orientações                         
sobre como será o atendimento dos alunos. Também, nesse mesmo período, faremos                       
um levantamento de quais ações precisam de um melhor ajustamento operacional.  

❏ Educação Infantil  

Orientamos que os professores da educação infantil organizem, coletivamente, ações                   
apoiadas numa diversidade de materiais e materialidades, respeitando a                 
individualidade e as características da faixa etária, de forma a corresponder a                       
estratégia da Manutenção de Vínculo. 

❏ Ensino Fundamental e Ensino Médio  

Orientamos que os professores dos anos iniciais organizem, coletivamente, um                   
planejamento para atividades de sondagem da aprendizagem em um único                   
instrumento, considerando cada ano de ensino. 

Orientamos que os professores dos anos finais e de ensino médio organizem,                       
coletivamente, um planejamento com atividades de sondagem do componente                 
curricular, considerando cada ano de ensino. 

❏ Educação Especial  

Orientamos que os professores da educação especial, aguardem o fechamento de                     
turmas e, a partir dele, organizem coletivamente um planejamento para atividades de                       
sondagem da aprendizagem. 



5) Plataforma Córtex: 

Após o encerramento do ano letivo 2020 e abertura do 2021, as escolas precisam                           
realizar atualizações/movimentações na plataforma. As orientações serão             
encaminhadas durante a semana. 

6) Planilhas de Acompanhamento: 

A Equipe da Gestão de Dados estará disponível para orientar o preenchimento das                         
planilhas do Documento “Estratégia para a Reabertura das Escolas Municipais em                     
2021”. O assessor responsável pelo acompanhamento de sua escola entrará em                     
contato com a direção a partir de segunda-feira, dia 22/02, para auxiliá-lo nos                         
procedimentos necessários. Qualquer dúvida, entrar em contato pelo telefone                 
3289-1839.  

7) Currículo Complementar: 

As atividades presenciais dos alunos do currículo complementar também foram                   
suspensas. Mais informações contatar diretamente com as Organizações da Sociedade                   
Civil (OSCs). 

8) Nutrição: 

Ações relativas à alimentação estão sendo planejadas e serão articuladas com as                       
escolas nesta semana.  

 

Demais orientações serão enviadas, oportunamente, pois dependem do status da                   
situação pandêmica.  

Bom trabalho a todos, e se cuidem!  

 

Porto Alegre, 20 de fevereiro de 2021.  

 

Janaina Audino 
Secretária Municipal de Educação 
 
Maria Ângela Paupério Gandolfo  
Secretária Adjunta Pedagógica  
 
Ramiro Tarrago 
Secretário Adjunto Administrativo 


